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Colégio de Farmacologia Clínica 

Grelha de Avaliação Curricular 

 
De acordo com o disposto no art. 74º do Regulamento do Internato Médico 
(Portaria n.º 79/2018 de 16 de março), a classificação da prova curricular é obtida 
através da média ponderada entre: 

▪ classificação obtida durante os estágios do programa de formação 
especializada (peso de 40%) 

▪ avaliação do currículo apresentado pelo candidato e sua discussão que terá 
em consideração a grelha de avaliação curricular proposta pela Direção do 
Colégio de Farmacologia Clínica da OM (peso de 60%). Nesta grelha são 
considerados os elementos constantes na Portaria n.º 258-B/2014, de 12 de 
dezembro, e respetiva ponderação.  
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Descrição e análise da evolução da 
formação ao longo do internato, com 
incidência sobre os registos de avaliação 
contínua 
 
Ponderação: 50% 

Até 10,0 
Inclui-se a avaliação do relatório (curriculum vitae [CV]) e do desempenho na prova 
curricular. 
Na avaliação do relatório (CV) deve ser considerada a forma, conteúdo e análise crítica 
elaborada pelo candidato.  
Na avaliação do desempenho na prova curricular, deve valorizar-se a discussão do 
candidato face às perguntas, colocadas pelo Júri, sobre o CV apresentado.   

Descrição e análise do contributo do 
trabalho do candidato para os serviços e 
funcionamento dos mesmos  
 
 
 
Ponderação: 5% 

Até 1,0  
Incluem-se, a título de exemplo, funções desempenhadas durante o internato na 
instituição, criação de protocolos e normas de orientação, apresentações em reuniões do 
serviço/hospital, participação em novas atividades (assistenciais ou outras), participação 
em projetos de melhoria contínua, colaboração em equipas multidisciplinares. 
A valorizar de acordo com a relevância dos contributos. 

Frequência e classificação de cursos 
cujo programa de formação seja de 
interesse para a área profissional 
 
 
Ponderação: 5% 

Até 1,0  
São considerados com interesse para a especialidade, a título de exemplo, as áreas de 
Investigação Clínica, Boas Práticas Clínicas, Farmacovigilância, Farmacocinética, 
Bioestatística Médica, Ensaios Clínicos, Farmacoeconomia. 
A valorizar de acordo com a duração, ECTS (se aplicável), classificação final ou eventual 
obtenção de grau. 

Trabalhos publicados no âmbito dos 
serviços e da área profissional 
de especialização 
 
 
 
 
 
 
Ponderação: 15% 

Até 3,0 (máximo permitido para trabalhos exclusivamente como coautor: 1,0) 
• Artigos originais (por cada) – até 3,0 
o 1º ou 2º quartil: 1,5 se primeiro ou último autor (1,0 para coautor)  
o 3º ou 4º quartil: 1,0 se primeiro ou último autor (0,75 para coautor) 

• Casos clínicos/cartas ao editor (por cada) – até 0,75 
o 0,375 se primeiro ou último autor (0,25 para coautor) 

• Capítulos de Livro – até 1,5  
o 1,0 se primeiro ou último autor (0,75 para coautor)  

Deve ser indicado no CV o fator de impacto (FI) e o quartil das suas publicações (Scientific 
Journal Rankings – SJR) e o número de citações (google académico) ou SJR 

Trabalhos comunicados no âmbito dos 
serviços e da área 
profissional de especialização 
 
 
 
Ponderação: 5% 

Até 1,0 
• Comunicações como 1º autor (orais) em reuniões internacionais: 0,5  
• Comunicações como 1º autor (orais) em reuniões nacionais: 0,375   
• Comunicações como 1º autor (poster) em reuniões internacionais: 0,25  
• Comunicações como 1º autor (poster) em reuniões nacionais: 0,15  
• Palestras/intervenções como convidado em reuniões de Sociedades Científicas 

nacionais ou internacionais: até 0,5 
Participação, dentro da área de 
especialização, na formação 
de outros profissionais 
 
 
 
 
Ponderação: 5% 

Até 1,0 
• Docente de unidade curricular – até 0,75 
• Formação de profissionais de saúde – até 0,5  
• Transferência de conhecimento para a comunidade – até 0,5 
• Envolvimento em Sociedades Científicas e OM (grupos de trabalho, Comissões, 

Conselhos) – até 0,2 
A valorizar de acordo com o número, regularidade, carga horária e exigência da atividade.  

Programas doutorais e/ou de 
investigação clínica 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ponderação: 15% 

Até 3,0   
• Investigador em projetos de investigação clínica ou de translação (por exemplo, ensaios 

clínicos, estudos observacionais, estudos de farmacoepidemiologia, outcomes 
research) – até 3,0  

• Doutoramento concluído durante o internato: 1,0 se concluído; 0,5 com frequência de 
Programa Doutoral   

• Coorientação de projetos de investigação – até 0,5 
• Prémios científicos ou menções honrosas: 0,25 (até ao máximo de 0,5) 
• Participação no júri de projetos académicos – até 0,25 
A valorizar de acordo com a relevância e complexidade, assim como o grau de 
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envolvimento e tipo de participação nos projetos.  


